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A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS. 

AUTOR:- MESA EXECUTIVA. 

Art. 1° - As diárias serão pagas a titulo de indenização, para 

viagens fora da sede do Município, conforme valores estabelecidos no Anexo I desta 

Resolução, a: 

I — Servidores, quando a serviço da repartição ou para 
participação em conferencias, seminários e palestras de interesse da Câmara, bem assim em 

cursos de treinamento, reciclagem e aperfeiçoamento voltados para o exercício de suas 

funções por designação da Presidência. 

II — Vereadores, quando em missão de representação do 

Legislativo, no exercício de atividades ligadas diretamente A esfera da atuação parlamentar 

ou para participação em conferências, seminários, palestras, cursos e eventos de interesse 

da Câmara ou voltados ao exercício do múnus público. 

§ 1° - As diárias serão concedidas por dia de afastamento e 
independerdo de prestação de contas. 

§ 2° - Quando o deslocamento não exigir pernoite, o 
Vereador e/ou Servidor terá direito somente A meia-diária. 

§ 30 - Os valores das diárias serão corrigidos, na mesma 
época e proporção que forem concedidos reajustes salariais aos Servidores Públicos 
Municipais. 

§ 40 - No exercício de atividades ligadas diretamente A esfera 
da atuação parlamentar, o Vereador interessado deverá apresentar relatório sucinto -de 
viagem A Mesa Executiva, que poderá glosar as despesas irregulares, assim entendidas as 
que não atendam os requisitos desta Resolução, e exigir o recolhimento do montante gasto 
indevidamente ao Erário, se ocorrer liberação antecipada de verba. 

§ 5° - Para fins deste artigo, compreende-se como despesas 
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Art. 2° - As demais despesas de viagem não cobertas pela 
diária, desde que realizadas em obediência as finalidades estabelecidas no artigo 1°, serão 
ressarcidas pela Contabilidade da Casa, depois de deferidas pela Presidência, mediante 
apresentação dos documentos hábeis. 

Art. 30 - o Vereador ou Servidor que receber diária e, por 
qualquer motivo, deixar de cumprir a atividade ou missão designada, fica obrigado a 
restitui-la integralmente ao Erário, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, não o 
fazendo, sofrer os descontos correspondentes no subsidio ou remuneração. 

Parágrafo Único — Na hipótese de o Vereador ou Servidor 
retornar a sede do Município em prazo menor do que o previsto para seu afastamento, 
deverá restituir os valores das diárias recebidas em excesso, conforme previsto no caput 
deste artigo. 

Art. 4° - As solicitações de diárias deverão ser formalizadas 
antecipadamente e justificadas através de requerimento ao Presidente, a quem cabe 
autoriza-las, declinando-se o nome do Parlamentar ou Servidor, o motivo da viagem e sua 
duração provável. 

Art. 5° - Quando a viagem decorrer de deliberação plenária 
ou designação direta da Mesa Executiva, o Vereador ou Servidor fica dispensado do 
cumprimento das formalidades exigidas por esta Resolução, exceto no que se refere a 
prestação de contas de despesas não cobertas pela diária. 

Art. 6° - 0 processamento das despesas concernentes as 
diárias efetuar-se-á mediante expedição de empenho prévio, a conta da dotação 
orçamentaria correspondente. 

Art. 7° - Caso haja necessidade, os valores correspondentes 
as diárias a serem percebidas, bem como aqueles estimados para os demais gastos de 
viagem, no cumprimento da atividade ou missão prevista, conforme o estabelecido nesta 
Resolução, poderão ser pagos antecipadamente, sendo que os valores não gastos, 
correspondentes as despesas objeto de ressarcimento, deverão ser restituidos ao Erário, na 
efetivação da prestação de contas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ -BRASIL 

j93 / 05 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 
0 0 3 / 05 PROJETO DE RESOLUÇÃO N*. 

Art. 8° - Em caráter excepcional, no exercício das atividades 
ou missões autorizadas por esta Resolução, o Legislativo, por intermédio da Mesa 
Executiva, poderá custear despesa de refeições com autoridades convidadas, cujos gastos 
serão pagos pelo seu total, desde que devidamente comprovados com a respectiva nota 
fiscal. 

Art. 9° - Os casos omissos serão decididos obrigatoriamente 
pelo Presidente. 

Art. 10 — As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 11 — Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as Resoluções números 002/90, de 20.08.1990, 003/92, de 07.12.1992, 
009/2001, de 15.12.2001 e 010/2001, de 15.12.2001. 

Art. 12 — Revogadas as disposições em contrário, esta 
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ano de 2005. 

Antonio da Cu 
Presidente 

Claudionei 
1° S 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 24 dias do mês de maio do 

Vitorino da Silva, 

Rafael 
Vic 

"
dent

,
e 

Ps 

leira, 
Secretário 
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ANEXO I - RESOLUÇÃO N° 003/2005. 

ESTABELECE OS VALORES DAS DIÁRIAS 

CATEGORIA BRASÍLIA DEMAIS LOCALIDADES 
VEREADORES E 
PROCURADOR 
JURÍDICO 

18% DO CC-1 15% DO CC-1 

SERVIDORES 
EFETIVOS E 
COMISSIONADOS 

10% DO CC-1 7% DO CC-1 

- 005 
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A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Presidente, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N. 473/2001. 

Autora: Mesa Executiva 

Dispõe sobre a concessão de diárias. 

Art. 1.0 As diárias serão pagas a titulo de indenização, para viagens fora 
da sede do Município, conforme valores estabelecidos no Anexo I desta Resplução, a: 

I - Servidores, quando a serviço da repartição ou para participação em 
conferências, seminários e palestras de interesse da Câmara, bem assim em cursos de 
treinamento, reciclagem e aperfeiçoamento voltados para o exercício de suas funções, 
por designação de superior hierárquico; 

II - Vereadores, quando em missão de representação do Legislativo, no 
exercício de atividades ligadas diretamente A esfera da atuação parlamentar ou para 
participação em conferências, seminários, palestras, cursos e eventos de interesse da 
Camara ou voltados ao exercício do múnus público. 

§ 1.° As diárias serão concedidas por dia de afastamento e independerão 
de prestação de contas. 

§ 2.° Os valores das diárias serão corrigidos, sempre que defasados, 
mediante Portaria da Mesa Executiva. 

§ 3.0 No exercício de atividades ligadas diretamente à esfera da atuação 
parlamentar, o Vereador interessado deverá apresentar relatório sucinto de viagem A 
Mesa Executiva, que poderá glosar as despesas irregulares, assim entendidas as que 
não atendam os requisitos desta Resolução, e exigir o recolhimento do montante gasto 
indevidamente ao Erário, se ocorrer liberação antecipada de verba. 

§ 4.° Para os fins deste artigo, compreende-se como despesas custeadas 
por diária as decorrentes de alimentação e hospedagem. 

Art. 2.° As demais despesas de viagem não cobertas pela diária, desde 
que realizadas em obediência As finalidades estabelecidas no artigo 1.0, serão 
ressarcidas pela Contabilidade da Casa, depois de deferidas pela autoridade 
competente, mediante apresentação dos documentos hábeis. 

.1.7.-e.niXr 

00E 
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Art. 3.° 0 Vereador ou Servidor que receber diária e, por qualquer motivo, 
deixar de cumprir a atividade ou missão designada, fica obrigado a restitui-la 
integralmente ao Erário, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, não o 
fazendo, sofrer os descontos correspondentes no subsidio ou remuneração. 

Parágrafo único. Na hipótese de o Vereador ou Servidor retomar A 
sede do Município em prazo menor do que o previsto para seu afastamento, deverá 
restituir os valores das diárias recebidas em excesso, conforme previsto no caput deste 
artigo. 

Art. 4.° As solicitações de diárias por parte dos Vereadores deverão ser 
formalizadas e justificadas através de requerimento ao Presidente, a quem cabe 
autorizá-las, declinando-se o nome do Parlamentar ou Servidor, o motivo da viagem e 
sua duração provável. 

Art. 5.° Quando a viagem decorrer de deliberação plenária ou designação 
direta da Mesa Executiva, o Vereador ou Servidor fica dispensado do cumprimento 
das formalidades exigidas por esta Resolução, exceto no que se refere A prestação de 
contas de despesas não cobertas pela diária. 

Art. 6.° 0 processamento das despesas concernentes As diárias efetuar-
se-6 mediante expedição de ordem de pagamento e empenho prévio, A conta da 
dotação orçamentária correspondente. 

Parágrafo único. Caso a Divisão de Finanças, Orçamento e 
Contabilidade não adote o•empenho prévio da despesa, esta se processará por meio 
de emissão de ordem de pagamento, acompanhada de declaração expressa do 
Vereador ou Servidor de ter recebido o valor das diárias e ressarcimentos 
correspondentes. 

Art. 7.° Caso haja necessidade, os valores correspondentes As diárias a 
serem percebidas, bem como aqueles estimados para os demais gastos de viagem, no 
cumprimento da atividade ou missão prevista, conforme o estabelecido nesta 
Resolução, poderão ser pagos antecipadamente, sendo que os valores não gastos, 
correspondentes As despesas objeto de ressarcimento, deverão ser restituidos ao 
Erário, na efetivação da prestação de contas. 

_2 ZOt. 8 Casodlo -Vereador ou Servidor queira viajar em veiculo próprio, 
serão r ssarcidas as despesas com combustive!, lubrificantes e pedágio. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o Vereador ou Servidor 
proprietário do veiculo assume total responsabilidade, civil e criminal, na ocorrência de 

entual sinistro. 

007 
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Art. 9.° Em caráter excepcional, no exercício das atividades ou missões 
autorizadas por esta Resolução, o Legislativo, por intermédio da Mesa Executiva, 
poderá custear despesas de refeições com autoridades convidadas, cujos gastos 
serão pagos pelo seu total, desde que devidamente comprovados com a respectiva 
nota fiscal. 

Art. 10. Os casos omissos serão decididos soberamente pelo Presidente. 

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão 
á conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 20 de dezembro de 2001. 
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A Camara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
idente, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N. 509. 

Autora: Mesa Executiva. 

Revoga o art. 8.° da Resolução n. 473/2001. 

Art. 1.0 Fica revogado o art. 8.° da Resolução n. 473/2001. 

Art. 2.° Esta Resolução entra 

Plenário Vereador Ulls s Brud 

t , tAlves Co 
PRES1DEN E 

sua publicação. 

mbro de 2004. 

P of.a Edith Di de Carvalho 
t a SECRETÁRIA 

- 009 
:72zzira 
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PORTARIA N. 171/2004-

0 Presidente da Câmara Municipal de Maringá, no 
uso das atribuições legais qué lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

I - ATUALIZAR, com base no que autoriza o § 2.° do artigo 1.° da 
Resolução n. 473/2001, mediante a utilização dos indices do IGPM-FGV relativos ao 
período de janeiro de 2001 a abril de 2004, os valores das diárias pagas pelo 
Legislativo Municipal, conforme abaixo: 

ANEXO I - RESOLUÇÃO N. 473/2001 

ESTABELECE OS VALORES DAS DIÁRIAS WI 
/ 

CATEGORIA BRASILIA CAPITAIS E CIDADES 
DE GRANDE PORTE 

..,,r..;_,.. - _ er• 1 
Atr ift . fro 

Vereadores R$ 423,00 R$ 340,00 R$ 272,00 

Diretor, Procurador 
Jurídico e Assessor 
Jurídico 

R$ 324,00 R$ 272,00 R$ 205,00 

Demais Comissionados. R$ 288,00 R$ 238,00 R$ 160,00 

Demais Servidores ______-:,........r.r .. ......iumaagammi 

/----) 

REGI -E-SE E UB IQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da CA 
Parana, 17 de maio de 2004. 

Ipal de Mari Estado do 

Prof. Edith Dias de Ca 
1.a SECRETÁRIA 

010 

alho 14‘cip4t 
4*.

Ic 
FLS. 

(-) 

3).4
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu, Presidente, Promulgo a 
seguinte. 

RESOLUÇÃO 009/2001. 

Dispõe sobre a alteração do artigo 2° da Resolução 
n° 002/90, já alterado pela Resolução n° 006/2001 . 

Art. 1° — O caput do artigo 2° da Resolução n° 002/90, de 
20.08.1990, já alterado pela Resolução n° 006/2001, de 05.11.2001, 
passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° - 0 valor das Diárias sera calculado a base de 20% 
(vinte por cento), do valor do vencimento mensal, 
correspondente ao Símbolo CC-1, do Quadro de 
Servidores do Município, cada uma sendo conce-
dida por dia de afastamento, ou devida pela meta-
de, quando o deslocamento não exigir pernoite fo 
ra da sede". 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Resolução n° 006/2001. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do mês de 
dezembro do ano de 2001. 

fill 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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CÂMARA MUNICIPAL DE sSARANDI 
• 

ESTADO DO PARANÁ 

Rua Timixi n.. 525 Fone: 28-6164- CEP 86.985 

A CÂMARA MUNICITAI DE 3 ARANDT , Etado dc arm:, ..-tprov 

e eu, President. , rromulgo a scg,irte: 

IVE/S/C,VU/y/i:VO N  

Istitui DifIrias aos Vereadores da Ot:Fay-) T ' 'FA] 

Sarandi,Estadc dD Param2'i e dcl outn,s 1:rov noiac. 

Art. lg Fica instituido o pRgamento 

Vereadores da Camara runicipal de Sarandi,:stado 00 

do em deslocamentos, tratando '?e ascurtos de 
jntf:rcE:sc da corlunl 

dade,mediante prévia desicnaçao do Presi.dente da qa71' 

determinar4 o total de Ditlrias,mcdjantc ct ollo 3u in.ra;71, tn.c-

sumavel do deslocamento. 

Art. 2Ç - As Di6rias cerZo rer-vn,,r-dor ' 

(Vinte e cinco por cento),do va)or do vencimento irc.ne ,corr -

pondente ao STmbolo CC-1,do Quadro L.",c Servidnre::: 

cada uma,sendo concedida por dia (1 ‘ afastancnt:‘,ov 
' 

metade,quando o deslocamento nn . 

PAR!GRAPO Ne c[5.1culo e;.penl-o 

rao desprezadas as frati6ca de centavos. 

Art. .3.g - As despesau dc transpor t€ sr l r- -b 

- 
separadamente,medjante ccrprovegao. 

'Art. 4g - Esta llcsolugac entra em viL;cr na dei , jc

Publicaçao,revogadac as disposig3es cm ccrtr6rjc. 

Sala das Jessee da CAmara 1Vunicir,al,a0 20 diu cif 

/ 

is de Agosto do ano dr .1 90. 

•wzror 
FRANCISCO r 1.

= Presidente = 

ALEYCAR 

CA. 

Lei de Criação do Municipio - NP 7502 de 14/10 / t981 

04ICIPA 
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A CÂMARA MVITICIPAI DE SARANDI,Estado do ParanA,APROVOU 

e eu,Presidente,promulgo a seguinte: 3 / 5 

IVE/2/2/Illi/g/Vo rg  O 0 3 / 92 

,Institui Diária Servidores da Camara Municipal. 

Art. 12 - Fica inStituldo o pagamento de "DIÁRIA" 

Servidores da Camara Municipal. 

Art. 2g - 0 Servidor quando em viagem a serviço do Le-

gislativo terá direito uma diáriappor cada 24(vinte e qua-' 

tro)horastque permanecer fora do seu local de trabalho. 

Parágrafo tile() - A diária será previamente autorizada 

pelo Presidente que arbitrará o total de diárias a ser pagas 

de acordo com a duração presumivel do deslocamento. 

Art. 32 -. 0 valor da diária ser A calculado t base de 

25%(Vinte'e cinco por cento) do vencimento básico do servidor 

§. 12 - Quando o deslocamento no exi6ir pernoite,o ser 

vidor terá direito A,meia-diária ou.seja: 12,5%(doze-e-meio ' 

por cento)do'seu:,vencimento .básiCO: 
' • 

§ 2g - As despeSas.coMi00Moçaoserao reembolsadas me 

diante a apresentagao de .compr4Vantes. 
• 

§ 314 No cálculo de arias serao desprezadas as fra-

gOes de centavos. 

At. 42 — Esta Res,Clugao entra em vigor na data de sua 

publicagao,revogadas- ad:disposigaes em contrário. 

Sala das Sesdeies da Camara Municipaltaos 07 dias rip 

bro cWao de 1.992. 

SEBRIAN 1_ 
SET3 CINCIO DE OLIVEIRA.,6 13 

Secretário = oAtc1P,4-2.--% 

s.\ 
FLS. Yol 

 ...) 

Lei de Criação do Município N.°7502 de 14/10/i.981 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu, Presidente, Promulgo a 
seguinte. 

RESOLUÇÃO 010/2001. 

Súmula:- Dá nova redação ao caput e ao § 1° do artigo 30 da Reso-
lução n° 003/92, já alterado pela Resolução n° 001/99. 

Art. 10 — O caput e o § 10 do artigo 3° da Resolução n° 003/92, de 
07.12.1992, já alterado pela Resolução n° 001/1999, de 12.01.1999, 
passa vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - 0 valor da Diária sera calculado a base de 8% (oi-
to por cento), do valor do vencimento mensal, 
correspondente ao Símbolo CC-1, do Quadro de 
Servidores do Município. 

§ 10 - Quando o deslocamento não exigir pernoite, o ser-
vidor terá direito à meia-diária". 

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrario, em especial a 
Resolução n° 001/1999. 

dezemb 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 15 dias do mês de 

o ano de 2001. 

4 11111111b 
.1018. 

Jos . • ar ih da Silva, 
# e 

Lei da Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981 
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